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to no Contrato n°® 707/2024/SMSP, Processo n°19720/2024/
SMSP, firmado entre Municipio_de Boa Vista e a Empresa
WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor Sr. Luis Macedo Sou-
sa, matricula n® 960601, Cargo Assistente 02 para Fis-
cal do Contrato n° 707-SMSP/GAB/ASJUR/2024, Processo
n° 19720/2024-SMSP e servidor Sr. Leonardo Freitas Ro-
cha, matricula n°® 962554, Cargo Assistente 03 para Fiscal
do Contrato n° 707-SMSP/GAB/ASJUR/2024, Processo n°
19720/2024-SMSP.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicacéio, revogadas as disposi¢coes em contrdrio

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretdrio Municipal de Servicos Pabli-
cos — SMSP

Boa Vista - RR, 02 de outubro de 2024.

Daniel Soares Lima
Secretario Municipal de Servicos Publicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS
ASSESSORIA JURIDICA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: Processo Administraiivo n°® 019720/2024,

Espécie: Contrato n° 707-SMSP/GAB/ASJUR/2024

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTACAO DE SERVICO DE LAVAGEM DE VEICULOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCACAO E CULTURA - SMEC (ORGAO GERENCIA-
DOR) E DOS DEMAIS ORGAOSPARTICIPANTES.

Modalidade: Pregéo Eletrénico n° 135/2023

Valor: RS 193.914,48 (cento e noventa e trés mil no-
vecentos e quartoze reais e quarenta e oito centavos)

Unidade Orcamentdria: 2101.Funcdo Unidade
Programdatica: 26.122.0059.2.316. Categoria Econémica:
3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: Préprio.

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.

Interveniente: Secretaria Municipal de Servicos Pu-
blicos- SMSP .

Contratada: WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO
LTDA CNPJ: 38.788.331/0001-20.

Data de Assinatura: 30 de setembro de 2024

Vigéncia: O presente Contrato vigorara pelo prazo
de 12 (doze) meses, contados da assinatura.

(assinado eletronicamente)
Daniel Soares Lima
Secretdrio Municipal de Servicos Publicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA 18/2024/SEMMA/GAB/SEMMA
RETIFICACAO

Art. 1°. RETIFICAR a Portaria n° 15/2024/SEMMA/
GAB, de 09 de setembro de 2024, da Comissdo organiza-
dora da 3¢ Conferéncia Municipal de Meio Ambiente de Boa
Vista, INSERINDO Danieli Lazarini de Barros, representante
do Instituto Federal de Roraima, Sandra Kariny Saldanha
de Oliveira, representante da Universidade Estadual de Ro-
raima, no inciso I, §1°, Art. 2° e onde se lé: inciso Ill, “Stpha-
nie Santos da Silva”, leia-se: “Estefanny Karolline Correia
Aragjo”.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacéio.

Boa Vista - RR, 02 de outubro 2024

Alexandre Pereira dos Santos
Secretdario Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE |
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRACOES

DECISAO DE SEGUNDA INSTANCIA
Relatério dispensado.

Da andlise do auto de infragéo, constata-se que a
parte autuada apresentou recurso contra a Deciséo de Pri-
meira Insténcia, as fls. 79/97.

Assim, a Autuada alega em seu recurso, que o Muni-
cipio de Boa Vista nao possui legitimidade para legislar, re-
gulamentar e exigir a referida licenca ambiental, nem mes-
mo fiscalizar as Esiqgées Radio Base, e assim, também néo
sendo o Municipio legitimo para imputar multa por suposta
infracéio, uma vez que a legislacéio municipal invade maté-
ria de competéncia privativa da uniéo. Por fim, a autuada
solicitada que o referido recurso seja totalmente provido,
declarando o auto de infra¢éio n° 000818 nulo em todos os
seus efeitos.

Segundo entendimento pacificado no STF, mesmo
com finalidades como a protecdo & savde, ao meio ambien-
te ou aos consumidores, é inconstitucional a lei estadual ou
municipal que disponha ou crie obrigacoées para as conces-
siondrias de servicos de telecomunicacoes.

Jurisprudéncia

STF - Fachin apontou ampla jurisprudéncia da
Corte sobre o tema, em especial acéo de igual
teor ajuizada pela mesma associacgdo contra lei
de Alagoas (ADI 7321), na qual o Plendrio der-
rubou a exigéncia de licenciamento ambiental
para instalacéo de equipamentos de telecomu-
nicacées naquele estado.

Naquele julgamento, o colegiado destacou que
i@ ha legislacéio federal para regular a maté-
ria, como a Lei Geral de Telecomunicacées (Lei
9.472/1997), que também instituiu a Agéncia
Nacional de Telecomunicacées (Anatel), além
da Lei Geral das Antenas (Lei 13.116/2015).

Constituicéo Federal 88

Art. 22. Compete privativamente a Uniéo legis-
lar sobre:

[...]

IV - dguas, energia, informdatica, telecomunica-
¢oes e radiodifusédio;

[...]
Legislacéio Nacional

Em voto que conduziu o julgamento, a relatora,
ministra Carmen Licia, concordou com os ar-
gumentos apresentados pela autora da acéo,
pois a Constituicdéio estabelece que a matéria se
encontra na competéncia privativa da Unido.

A ministra explicou que a questdo esta regu-
lamentada por normas nacionais, como a Lei
9.472/1997, que fixa a atribui¢cdo da Agéncia
Nacional de Telecomunicac¢ées (Anatel) para
regulameniur a implantacéio, o funcionamento
e a interconexdéo das redes de telecomunica-
coes.

A Lei 11.934/2009, que também trata da maté-
ria, adota os limites recomendados pela Orga-
nizacdo Mundial da Sadde (OMS) a exposicdo
humana a campos elétricos, magnéticos e ele-
tromagnéticos gerados por estagdes transmis-
soras de radiocomunicacéo.

Por fim, a Lei 13.116/2015 estabelece normas



